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EDITAL 

 

Reunião Ordinária da Câmara Municipal do Crato 

Dia 17 de dezembro de 2025 

 

Joaquim Bernardo dos Santos Diogo, Presidente da Câmara Municipal do Crato, em cumprimento do disposto 

do n.º 1, artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que foi deliberado o seguinte: 

 

Deliberação n.º 381 

Proposta de   Ata   n.º 25/2025, de 03 dezembro 

A Câmara Municipal deliberou aprovar a Ata n.º 

25/2025, referente à Reunião Ordinária da Câmara 

Municipal do Crato, realizada no dia 03 de 

dezembro de 2025. 

Por maioria, com os votos favoráveis do senhor 

presidente Joaquim Diogo e dos senhores 

vereadores Marco Fernando Duque de Mendonça, 

Sandra Maria Sias Cardoso, Pedro Miguel Belo 

Coelho e com uma abstenção do vereador Tiago 

José de Matos, por não ter estado presente na 

reunião. 

 

Deliberação n.º 382 

Junta Freguesia de Gáfete – Pedido de 

Transportes para Passeio à Aldeia Natal do 

Portugal dos Pequeninos em Coimbra 

A Câmara Municipal deliberou aprovar apoiar a 

Junta de Freguesia de Gáfete na cedência de 

transporte para um Passeio com crianças à Aldeia 

Natal do Portugal dos Pequeninos em Coimbra a 

realizar no dia 20 de dezembro de 2025, através de 

fretamento externo, com a isenção de custos no 

valor total de 825 euros. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 383 

Apoio Social – Oferta de Cabazes de Natal a 

Famílias Desfavorecidas 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

1. Atribuir, no âmbito das políticas sociais ativas 

do Município, cabazes com produtos 

alimentares a famílias carenciadas do 

Município do Crato; 

2. Fixar o número de 40 cabazes em função do 

levantamento dos técnicos do Município; 

3. A atribuição deve ser feita em razão de: 

3.1. Condição financeira da família; 

3.2. Famílias monoparentais, com menores a 

cargo; 

3.3. Idosos em situação de isolamento; 

3.4 Vítimas de violência doméstica; 

3.5. Pessoas singulares beneficiárias de RSI; 
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3.6 Famílias migrantes; 

4. Excluir as famílias que, ainda que em 

situação de carência económica, são 

contempladas com oferta do mesmo âmbito; 

5. No caso de supervenientemente se verificar 

a existência de mais famílias em número 

superior ao deliberado, desde que se reúnam 

os critérios de atribuição proposto pelo setor de 

ação social, devem as mesmas ser 

consideradas, atribuindo a presente 

deliberação autorização para o efeito. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 384 

Votação da Minuta da Ata 

A Minuta da Ata 26/2025 de 17 de dezembro foi 

aprovada por unanimidade. 

 

Município do Crato, 17 de dezembro de 2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

(Joaquim Bernardo dos Santos Diogo) 
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